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Órgão: Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania/Gabinete da Ministra

PORTARIA Nº 1.368, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71316, resolve:

Desprover o recurso interposto por MARIA DINALVA DA SILVA RAMOS, inscrita no CPF sob o nº

XXX.286.872-XX, e ratificar a Portaria nº 1.920, de 14 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da

União nº 158, Seção 1, pág. 235, de 16 de agosto de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.369, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71669, resolve:

Desprover o recurso interposto por DINAIR RODRIGUES DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº

XXX.627.921-XX, e ratificar a Portaria nº 706, de 24 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da União

nº 58, Seção 1, pág. 75, de 25 de março de 2020.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.370, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71622, resolve:

Desprover o recurso interposto por RAIMUNDO TORRES DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.242.071-XX, e ratificar a Portaria nº 664, de 16 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da União

nº 52, de 17 de março de 2020.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.371, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71605, resolve:

Desprover o recurso interposto por EDVALDO GOMES DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.613.102-XX, e ratificar a Portaria nº 660, de 16 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da União

nº 52, Seção 1, pág. 66, de 17 de março de 2020.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.372, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71604, resolve:

Desprover o recurso interposto por MARIA DA SILVA SOUSA, inscrita no CPF sob o nº

XXX.257.992-XX, e ratificar a Portaria nº 1.049, de 3 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da

União nº 213, Seção 1, pág. 27, de 7 de novembro de 2016.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.373, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71603, resolve:

Desprover o recurso interposto por GELDILAN DOS ANJOS ALMEIDA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.048.731-XX, e ratificar a Portaria nº 706, de 6 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº

87, Seção 1, pág. 88, de 8 de maio de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.374, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71073, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por AURINO FRANCISCO DO NASCIMENTO, inscrito

no CPF sob o nº XXX.575.101-XX, e anular a Portaria nº 2.649, de 27 de outubro de 2020, publicada no

Diário Oficial da União nº 208, Seção 1, pág. 145, de 29 de outubro de 2020, para declará-lo anistiado

político, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no

período ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor

de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559,

de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO
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PORTARIA Nº 1.375, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70682, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por ANTONIO JOSE DE BARROS, inscrito no CPF sob o nº

XXX.807.777-XX, e anular a Portaria nº 660, de 8 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº

45, Seção 1, pág. 119, de 9 de março de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.376, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70921, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por SEVERINO ANTONIO DE LIMA, inscrito no CPF

sob o nº XXX.783.464-XX, e anular a Portaria nº 129, de 26 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial da

União nº 18, Seção 1, pág. 49, de 27 de janeiro de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a

30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e

quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.377, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2003.01.14664, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por CARLOS AUGUSTO GASTALHO

ALBUQUERQUE DO AMARAL CARDOSO, inscrito no CPF sob o nº XXX.351.217-XX, e retificar a Portaria nº

2.930, de 8 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 219, Seção 1, pág. 363, de 12 de

novembro de 2019, para ratificar a condição de anistiado político, oficializar, em nome do Estado brasileiro,

o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder reparação econômica,

de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30 (trinta) salários mínimos,

equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta reais), nos termos dos

incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO
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PORTARIA Nº 1.378, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71062, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por MARISA DOS SANTOS MENDES, inscrita no CPF

sob o nº XXX.572.948-XX, e anular a Portaria nº 1.424, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da

União nº 127, Seção 1, pág. 105, de 7 de julho de 2022, para declará-la anistiada política, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00

(cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.379, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71533, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por MARCO ANTONIO ROSA PUGLIESI, inscrito no CPF sob

o nº XXX.706.238-XX, e retificar a Portaria nº 1.275, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da

União nº 127, Seção 1, pág. 96, de 7 de julho de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome

do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 09/11/2007 até a data do

julgamento em 22/05/2025, perfazendo um total de R$ 455.866,67 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil

oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para todos

os efeitos, do período compreendido de 27/07/1982 a 05/10/1985, nos termos dos incisos I, II e III do art.

1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.380, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70691, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por MARIA HELENA DE CARVALHO, inscrita no CPF

sob o nº XXX.984.998-XX, e retificar a Portaria nº 2.124, de 19 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial

da União nº 135, Seção 1, pág. 74, de 20 de julho de 2021, para declará-la anistiada política, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a

30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e

quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.
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MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.381, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71189, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por ENNIO FERREIRA BASTOS, inscrito no CPF sob o nº

XXX.984.331-XX, e retificar a Portaria nº 2.268, de 19 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 135, Seção 1, pág. 83, de 20 de julho de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 22/08/2007 até a data do

julgamento em 22/05/2025, perfazendo um total de R$ 461.500,00 (quatrocentos e sessenta e um mil e

quinhentos reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de

14/01/1988 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.382, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71088, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por JOSE ABEL DE LIMA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.829.328-XX, e retificar a Portaria nº 2.744, de 18 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 158, Seção 1, pág. 79, de 20 de agosto de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 24/07/2007 até a data do

julgamento em 22/05/2025, perfazendo um total de R$ 463.533,33 (quatrocentos e sessenta e três mil

quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 13/01/1976 a 16/01/1976, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.383, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71091, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por FAUSTO PINHEIRO PEDROSA NETO, inscrito no CPF

sob o nº XXX.539.678-XX, e retificar a Portaria nº 2.365, de 20 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial

da União nº 136, Seção 1, pág. 364, de 21 de julho de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor
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de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 24/07/2007 até a data do

julgamento em 22/05/2025, perfazendo um total de R$ 463.533,33 (quatrocentos e sessenta e três mil

quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 21/09/1979 a 05/10/1985, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.384, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.68961, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por SEVERINA CARNEIRO DE MOURA, inscrita no CPF sob

o nº XXX.977.928-XX, e retificar a Portaria nº 301, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da

União nº 23, Seção 1, pág. 65, de 3 de fevereiro de 2021, para declará-la anistiada política, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 31/03/2006 até a data do

julgamento em 22/05/2025, perfazendo um total de R$ 497.733,33 (quatrocentos e noventa e sete mil

setecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 25/04/1985 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.385, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71734, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por CELIO IZIDORO ROSA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.144.316-XX, e retificar a Portaria nº 1.266, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº

127, Seção 1, pág. 95, de 7 de julho de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30 (trinta)

salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta

reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.386, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71362, resolve:

29/08/2025, 08:28 PORTARIA Nº 1.368, DE 19 DE AGOSTO DE 2025 - PORTARIA Nº 1.368, DE 19 DE AGOSTO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.368-de-19-de-agosto-de-2025-651431903 6/20



Dar provimento ao recurso interposto por JOSE DONIZETTI DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob o

nº XXX.652.498-XX, e retificar a Portaria nº 1.298, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da

União nº 127, Seção 1, pág. 79, de 7 de julho de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome

do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 11/07/2007 até a data do

julgamento em 22/05/2025, perfazendo um total de R$ 464.400,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil

e quatrocentos reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de

30/04/1977 a 02/10/1979, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.387, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71498, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por ACACIO HERMANN KEUFNER JUNIOR, inscrito

no CPF sob o nº XXX.489.027-XX, e retificar a Portaria nº 1.281, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário

Oficial da União nº 127, Seção 1, pág. 96, de 7 de julho de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00

(cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.388, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71042, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por MARIA DA CONCEICAO D ANGELO PINTO,

inscrita no CPF sob o nº XXX.076.537-XX, e retificar a Portaria nº 1.308, de 6 de julho de 2022, publicada no

Diário Oficial da União nº 127, Seção 1, pág. 98, de 7 de julho de 2022, para declará-la anistiada política,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor

correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil,

quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.389, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 4ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 21 de maio de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 00135.202587/2023-69, resolve:

Declarar anistiado político DAVID TERRA DO AMARAL, inscrito no CPF sob o nº XXX.192.970-XX,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período

compreendido de 04/04/1964 a 27/06/1986, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º, c/c §2º do art. 4º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.390, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 4ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 21 de maio de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 00135.205817/2023-41, resolve:

Declarar anistiado político JOSÉ DE SOUZA LELIS post mortem, filho de BELMIRA DE LELES,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter

indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais),

com efeitos financeiros retroativos de 14/03/2018 até a data do julgamento em 21/05/2025, perfazendo

um total de R$ 186.800,00 (cento e oitenta e seis mil e oitocentos reais), nos termos dos incisos I e II do art.

1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.391, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 4ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 21 de maio de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 00135.210018/2023-97, resolve:

Deferir o pedido formulado por LADIR ZANETTI DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº

XXX.634.270-XX, para declarar anistiado político ACILINO HOLLANDA DOS SANTOS post mortem, filho de

SOLIDONIA HOLLANDA DOS SANTOS, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas

pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos dependentes econômicos, se houver,

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.392, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 4ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 21 de maio de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 00135.226134/2023-28, resolve:

Declarar anistiado político APARECIDO ALVES TENORIO, inscrito no CPF sob o nº XXX.985.538-

XX, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.393, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71013, resolve:

Desprover o recurso interposto por DAEL EVANGELISTA, inscrito no CPF sob o nº XXX.891.931-

XX, e ratificar a Portaria nº 569, do Ministro de Estado da Justiça, de 24 de março de 2014, publicada no

Diário Oficial da União nº 57, Seção 1, pág. 20, de 25 de março de 2014, no que tange apenas ao

Requerimento de Anistia nº 2012.01.71013.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.394, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2006.01.55754, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 2.553, de 16 de setembro de 2019, publicada no

Diário Oficial da União nº 182, Seção 1, pág. 75, de 19 de setembro de 2019, de ALCEU ALVES MACIEL

FEITOSA post mortem, filho de JEZUINA ALVES MACIEL.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.395, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70732, resolve:

Desprover o recurso interposto por ISAIAS ALVES DE ALENCAR, inscrito no CPF sob o nº

XXX.714.323-XX, e ratificar a Portaria nº 127, de 26 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 18, Seção 1, pág. 49, de 27 de janeiro de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.396, DE 19 DE AGOSTO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70612, resolve:

Desprover o recurso interposto por DOMINGAS RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o

nº XXX.475.602-XX, e ratificar a Portaria nº 1.858, de 14 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da

União nº 158, Seção 1, pág. 231, de 16 de agosto de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.397, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71003, resolve:

Desprover o recurso interposto por VALÉRIO VIEIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº

XXX.933.256-XX, e ratificar a Portaria nº 1.356, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº

127, Seção 1, pág. 101, de 7 de julho de 2022.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.398, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70061, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 2.627, de 27 de outubro de 2020, publicada no Diário

Oficial da União nº 208, Seção 1, pág. 143, de 29 de outubro de 2020, de ANTONIO JOSÉ TAVARES

PIMENTEL post mortem, filho de ADRIANA TAVARES PIMENTEL.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.399, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70668, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 714, de 6 de maio de 2019, publicada no Diário

Oficial da União nº 87, Seção 1, pág. 89, de 8 de maio de 2019, de COSME DIAS DOS SANTOS post mortem,

filho de MARIA DE LOURDES DIAS.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.400, DE 19 DE AGOSTO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70716, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por BENJAMIN RIBEIRO FILHO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.702.398-XX, e anular a Portaria nº 1.371, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº

127, Seção 1, pág. 102, de 7 de julho de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 18/04/2007 até a data do

julgamento em 22/05/2025, perfazendo um total de R$ 470.433,33 (quatrocentos e setenta mil

quatrocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 13/04/1984 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.401, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2003.01.16640, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por ELIZABETH MILIAUSKAS, inscrita no CPF sob o

nº XXX.966.988-XX, e retificar a Portaria nº 1.165, de 20 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da

União nº 119, Seção 1, pág. 63, de 22 de junho de 2011, para ratificar a condição de anistiada política,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor

correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil,

quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.402, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69017, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por MARIA JOSÉ DE SOUSA PEREIRA, inscrita no CPF sob

o nº XXX.588.066-XX, e anular a Portaria nº 2.304, de 26 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da

União nº 166, Seção 1, pág. 436, de 28 de agosto de 2019, para declarar anistiado político ANTONIO

EULALIO GOMES PEREIRA post mortem, filho de MARIA VICENTINA GOMES, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação

mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros

retroativos de 19/04/2006 até a data do julgamento em 22/05/2025, perfazendo um total de R$

496.366,67 (quatrocentos e noventa e seis mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete
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centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de

09/04/1987 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.403, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71036, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por PEDRO NOGUEIRA CERDEIRA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.595.918-XX, e anular a Portaria nº 1.353, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº

127, Seção 1, pág. 100, de 7 de julho de 2022, para declarar anistiada política LIGIA MARIA MAGALHÃES

NOGUEIRA post mortem, filha de LAURA ANITA MAGALHÃES NOGUEIRA, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação

mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros

retroativos de 10/07/2007 até a data do julgamento em 22/05/2025, perfazendo um total de R$

464.466,67 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete

centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de

20/06/1988 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.404, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2003.01.17764, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por JOSÉ CARLOS MÁXIMO BARBOSA, inscrito no CPF sob

o nº XXX.831.497-XX, e anular a Portaria nº 2.988, de 31 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da

União nº 166, Seção 1, pág. 209, de 1º de setembro de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial,

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,

no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 21/01/1998 até a data do

julgamento em 22/05/2025, perfazendo um total de R$ 710.733,33 (setecentos e dez mil, setecentos e

trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do

período compreendido de 24/04/1987 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº

10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.405, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71496, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por EDGARD FERNANDES NETO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.179.158-XX, e anular a Portaria nº 1.284, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº

127, Seção 1, pág. 96, de 7 de julho de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 03/10/2007 até a data do

julgamento em 22/05/2025, perfazendo um total de R$ 458.600,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil

e seiscentos reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de

01/09/1978 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.406, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70920, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por JORGE CÉSAR BEZERRA DOS SANTOS, inscrito

no CPF sob o nº XXX.029.464-XX, e anular a Portaria nº 128, de 26 de janeiro de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 18, Seção 1, pág. 49, de 27 de janeiro de 2021, para declará-lo anistiado político,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 91.080,00 (noventa e um

mil e oitenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.407, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70574, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por LUIZ CARLOS GONDIM, inscrito no CPF sob o nº

XXX.427.671-XX, e anular a Portaria nº 3.200, de 16 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da

União nº 242, Seção 1, pág. 113, de 18 de dezembro de 2020, para declará-lo anistiado político, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a

30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e

quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.408, DE 19 DE AGOSTO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70608, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por SAAD ZOGHEIB SOBRINHO, inscrito no CPF sob

o nº XXX.693.238-XX, e anular a Portaria nº 201, de 1º de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial da

União nº 24, Seção 1, pág. 89, de 3 de fevereiro de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a

30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e

quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.409, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71186, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por MIRIAM DE OLIVEIRA LAZARIM, inscrita no CPF sob o

nº XXX.079.208-XX, e anular a Portaria nº 1.359, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União

nº 127, Seção 1, pág. 101, de 7 de julho de 2022, para declará-la anistiada política, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 15/08/2007 até a data do

julgamento em 22/05/2025, perfazendo um total de R$ 461.966,67 (quatrocentos e sessenta e um mil,

novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para

todos os efeitos, do período compreendido de 23/07/1983 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III

do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.410, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.67599, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por MARIA ORMINDA GONÇALVES, inscrita no CPF sob o

nº XXX.298.598-XX, e anular a Portaria nº 1.009, de 3 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União

nº 67, Seção 1, pág. 63, de 7 de abril de 2020, para declará-la anistiada política, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 13/07/2005 até a data do

julgamento em 22/05/2025, perfazendo um total de R$ 516.266,67 (quinhentos e dezesseis mil, duzentos
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e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos,

do período compreendido de 30/08/1984 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei

nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.411, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69249, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por GENILDA ALVES DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº

XXX.258.277-XX, e anular a Portaria nº 1.349, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº

127, Seção 1, pág. 100, de 7 de julho de 2022, para declará-la anistiada política, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 16/05/2006 até a data do

julgamento em 22/05/2025, perfazendo um total de R$ 494.400,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil

e quatrocentos reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de

30/05/1976 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.412, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70906, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por PAULO ROBERTO PACHECO GUERRA, inscrito no CPF

sob o nº XXX.821.267-XX, e anular a Portaria nº 1.742, de 5 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da

União nº 151, Seção 1, pág. 73, de 7 de agosto de 2019, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 18/05/2007 até a data do

julgamento em 22/05/2025, perfazendo um total de R$ 468.266,67 (quatrocentos e sessenta e oito mil,

duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para todos

os efeitos, do período compreendido de 05/11/1987 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art.

1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.413, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70676, resolve:
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Dar provimento ao recurso interposto por JOÃO MENDES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº

XXX.858.238-XX, e anular a Portaria nº 2.404, de 20 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 136, Seção 1, pág. 366, de 21 de julho de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 03/04/2007 até a data do

julgamento em 22/05/2025, perfazendo um total de R$ 471.600,00 (quatrocentos e setenta e um mil e

seiscentos reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de

02/02/1980 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.414, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70505, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por SEBASTIÃO LOPES DE OLIVEIRA NETO, inscrito no CPF

sob o nº XXX.419.628-XX, e anular a Portaria nº 2.313, de 13 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial

da União nº 196, Seção 1, pág. 135, de 14 de outubro de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial,

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,

no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 06/04/2006 até a data do

julgamento em 22/05/2025, perfazendo um total de R$ 497.400,00 (quatrocentos e noventa e sete mil e

quatrocentos reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de

25/06/1969 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.415, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70916, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 688, de 24 de março de 2020, publicada no Diário

Oficial da União nº 58, Seção 1, pág. 74, de 25 de março de 2020, de JOÃO SUTERO post mortem, filho de

PETRONILIA MARIA DA CONCEIÇÃO.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.416, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70914, resolve:
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Desprover o recurso interposto por JOSÉ ARAUJO SANTOS, inscrito no CPF sob o nº

XXX.227.351-XX, em nome de SIPRIANO ANTONIO DOS SANTOS post mortem, e ratificar a Portaria nº 1.868,

de 14 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 158, Seção 1, pág. 232, de 16 de agosto de

2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.417, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.67105, resolve:

Desprover o recurso interposto por PAULO LUKSYS, inscrito no CPF sob o nº XXX.748.228-XX,

em nome de PAZ MIGORANCE LUCKSYS post mortem, filha de TRINDADE VILLALVA, e ratificar a Portaria nº

935, de 13 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 94, Seção 1, pág. 51, de 17 de maio de

2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.418, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70439, resolve:

Desprover o recurso interposto por DINISIO GOMES DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.587.141-XX, e ratificar a Portaria nº 2.485, de 25 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da

União nº 186, Seção 1, pág. 533, de 28 de setembro de 2020.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.419, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.68614, resolve:

Desprover o recurso interposto por LUIZ GONZAGA DANTAS, inscrito no CPF sob o nº

XXX.597.184-XX, e ratificar a Portaria nº 2.423, de 21 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 137, Seção 1, pág. 57, de 22 de julho de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.420, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2003.01.19842, resolve:

Desprover o recurso interposto por PAULO MUDESTO FILHO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.754.097-XX, e ratificar a Portaria nº 3.956, de 2 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial da

União nº 227, Seção 1, pág. 198, de 3 de dezembro de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.421, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71031, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por ANTONIO DE MATOS BRITO, inscrito no CPF

sob o nº XXX.897.593-XX, e anular a Portaria nº 2.473, de 21 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da

União nº 137, Seção 1, pág. 60, de 22 de julho de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00

(cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.422, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71047, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por NICOLAU ZARVOS NETO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.183.807-XX, e anular a Portaria nº 849, de 25 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº

77, Seção 1, pág. 72, de 26 de abril de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.423, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71731, resolve:
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Dar provimento parcial ao recurso interposto por MARIA BETANIA FIRMINO LOBATO, inscrita no

CPF sob o nº XXX.094.326-XX, e retificar a Portaria nº 1.265, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário

Oficial da União nº 127, Seção 1, pág. 95, de 7 de julho de 2022, para declará-la anistiada política, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00

(cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.424, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2002.01.13016, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por DILMA VANA ROUSSEFF, inscrita no CPF sob o

nº XXX.267.246-XX, e anular a Portaria nº 1.089, de 6 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União

nº 111, Seção 1, pág. 78, de 13 de junho de 2022, para declará-la anistiada política, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 03/03/1969 a

05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.426, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71595, resolve:

Desprover o recurso interposto por OZANO DAMASCENO LIMA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.505.812-XX, e ratificar a Portaria nº 2.484, de 25 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da

União nº 186, Seção 1, pág. 533, de 28 de setembro de 2020.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.427, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71570, resolve:

Desprover o recurso interposto por GEREMIAS SARAIVA SOUZA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.315.452-XX, e ratificar a Portaria nº 1.884, de 14 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União

nº 158, Seção 1, pág. 233, de 16 de agosto de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.428, DE 19 DE AGOSTO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71726, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 1.927, de 14 de agosto de 2019, publicada no Diário

Oficial da União nº 158, Seção 1, pág. 236, de 16 de agosto de 2019, de CARLOS DOS ANJOS SANTANA post

mortem, filho de MARIA DAS DORES DE SANTANA.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.429, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71629, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 1.826, do Ministro de Estado da Justiça, de 14 de

novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 222, Seção 1, pág. 23, de 17 de novembro de

2014, no que tange apenas ao Requerimento de Anistia nº 2012.01.71629, de JOAO ATHIE NETO post

mortem, filho de EDNA BANDEIRA ATHIE.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.430, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71023, resolve:

Desprover o recurso interposto por MARIA DE JESUS MORAES SILVA, inscrita no CPF sob o nº

XXX.174.272-XX, em nome de BENTO RIBEIRO DA SILVA post mortem, filho de FAUSTINA ARAUJO DA

SILVA, e ratificar a Portaria nº 1.916, de 14 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 158,

Seção 1, pág. 235, de 16 de agosto de 2019.

MACAÉ EVARISTO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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